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PORTARIA Nº 1774-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve conceder Licença para Tratar de Interesses Particu-
lares, conforme o artigo 100 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
ao(à) funcionário(a) ELIONAI CAMPOS (matrícula 570834), AUXILIAR DE ADMINISTRACAO, 
da Secretaria de Relações do Trabalho e Qualificação Profissional, a partir de 02 de julho 
de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 02 de julho de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1775-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
conforme o artigo 100 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, ao(à) 
funcionário(a) FERNANDA AMARAL PINTO (matrícula 401280), TECNICO DE ENFERMAGEM, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 03 de julho de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 02 de julho de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1776-2024/DICAF 
LUIZ HENRIQUE GALVAO, Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDRE MAXIMILIANO MORON MACHADO 
(matrícula 596089), do cargo de Assessor de Gabinete, da Secretaria de Relações Institucio-
nais e Metropolitanas, a partir de 02 de julho de 2024, cessando-se os efeitos da Portaria de 
nomeação anterior.
Palácio dos Tropeiros, 02 de julho de 2024.
LUIZ HENRIQUE GALVAO 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA 
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

 
PORTARIA Nº 1777-2024/DICAF 
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PRISCILLA LA VEGA VINOLO (matrícula 596076), 
do cargo de Assessor de Gabinete, da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, a 
partir de 02 de julho de 2024, cessando-se os efeitos da Portaria de nomeação anterior.
Palácio dos Tropeiros, 02 de julho de 2024.
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA 
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA N.º 073/2024
(Dispõe sobre exoneração)
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01/07/2024, o Senhor William Ghiraldi Cardoso de Oliveira, do 
cargo de Chefe de Gabinete, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 121/2023 de 
02/10/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2024
Gervino Cláudio Gonçalves 
Presidente

PORTARIA N.º 074/2024
(Dispõe sobre exoneração)
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01/07/2024, o Senhor Vanderlei da Silva, do cargo de
Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 032/2024 de 13/03/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2024
Gervino Cláudio Gonçalves 
Presidente

 
PORTARIA N.º 075/2024
(Dispõe sobre nomeação)
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora Amanda Daniele Ghiraldi Cardoso de Oliveira, RG nº 27.857.033-1, 
para exercer a partir de 01/07/2024 o cargo de Chefe de Gabinete.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2024
Gervino Cláudio Gonçalves 
Presidente

 
PORTARIA N.º 076/2024
(Dispõe sobre designação)
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar FERNANDO HENRIQUE PIMENTA MEDEIROS para exercer, em caráter de subs-
tituição, de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
o cargo de Chefe de Seção de Materiais e Patrimônio, enquanto perdurar o afastamento de 
Alessandro Lopes Proença, a partir de 10/07/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente

PORTARIA N.º 077/2024
(Dispõe sobre concessão de licença)
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso 
de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 23, Inciso XV do Regimento Interno da Câma-
ra Municipal de Sorocaba e Artigos 100 ao 104 da Lei nº 3.800 de 02/12/1991 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. lº - Conceder ao funcionário Senhor WEBER MAGANHATO JÚNIOR, portador do RG n.º 
21.970.102-7, Licença para tratar de interesses particulares, sem vencimentos, a partir de 07 
de julho de 2024.
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
Sorocaba, 01 de julho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA N.º 078/2024
(Dispõe sobre exoneração)
Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01/07/2024, o Senhor Edgar Diego Rodrigues, do cargo de Chefe 
de Gabinete, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 087/2021 de 18/01/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 1 de julho de 2024
Gervino Cláudio Gonçalves 
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.265, DE 2 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Medalha de Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” ao Ilustrís-
simo Senhor HAMILTON DE OLIVEIRA SANTOS e dá outras providências. 
PDL Nº 79/2024, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” ao Ilustríssimo 
Senhor Hamilton de Oliveira Santos, pelos relevantes serviços na área cultural prestados a 
Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 2 de julho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
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